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LEI Nº 11.587, DE 14 DE OUTUBRO DE 2025 
 

Considera de utilidade pública a Associação Instituto Povos. 
 
FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
 
 Art. 1º - Fica considerada de utilidade pública a Associação Instituto Povos, pessoa jurídica de direito sem fins lucrativos 
inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o número 10.469.645/0001-21. 
 
 Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA, EM 14 DE OUTUBRO DE 2025. 

 
Evandro Sá Barreto Leitão  

PREFEITO MUNICIPAL DE FORTALEZA 
*** *** *** 

 
DECRETO Nº 16.491, DE 14 DE OUTUBRO DE 2025 

 
Dispõe sobre a transferência da suspensão das atividades letivas alusivas ao 
Dia do Professor no ano de 2025, na rede municipal de ensino, e dá outras 
providências. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE FORTALEZA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 83, inciso VI, da Lei Orgânica do 
Município de Fortaleza, 
 
CONSIDERANDO o Ofício da Secretaria Municipal da Educação que solicita a alteração da data comemorativa do Dia do Professor 
para o dia 17 de outubro de 2025; 
 
CONSIDERANDO a necessidade de adequar o calendário escolar da rede municipal de ensino, visando ao melhor planejamento das 
atividades pedagógicas e ao cumprimento da carga horária letiva;  
 
CONSIDERANDO que o Dia do Professor, comemorado em 15 de outubro, é declarado feriado escolar em todo o território nacional 
pelo Decreto Federal nº 52.682, de 14 de outubro de 1963; e 
 
CONSIDERANDO a autonomia do Município para organizar e gerir seu sistema de ensino, conforme o disposto no art. 11, inciso I, da 
Lei Federal nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional); 
 
DECRETA: 
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